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Contrato no 2412022

GoNTRATO DE PRESTAçÃo oe SERVIçOS DE

PROJETO BASIGO DE INSTALAçÕES

ELÉTRICAS QUE ENTRE SI CELEBRAM A

NITERÓI PREV E A EMPRESA MOZER

BERNARDES MENDONÇA 0646691 0660'

A NITEROI PREV, inscrita no CNPJ/MF sob o no 28.543.098/0001-42, com

sede na Rua da conceição, n'195, centro- Niterói, dOravante denominado

CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. Moacir Linhares Soutinho daCruz,

portador da carteira de identidade r'lo 04.672.321-9 IFP/RJ, inscrito no cPF:

155.01 5.827-91 e a empresa MOZER BERNARDES MENDONÇA 06466910660,

situada na Rua Elisa de Albuquerque, no 381, apt 201, Todos os santos/RJ e inscrita

no cNPJ/MF sob o no 37.g35.252t0001-12, daqui por diante denominada

CoNTRATADA, representada neste ato por Mozer Bernardes Mendonça, cédula de

identidade no 13514453SSpMG, inscrito no cpF: 064.669.106-60, resolvem celebrar

o presente CONTRATO DE PRESTAçÃO Oe SERVIçOS DE PROJETO BASICO

DE INSTALAçoES ELÉTRIcAS DA SEDE DA NITEROI PREV E DA POLICLíNICA

ALMIR MADEIRA, com fundamento no processo administrativo n' 310001 38212022'

nos termos do art. 24, inciso I da Lei no 8.666, de 21de junho de 1'993' aplicando-

se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de elaboração de

pRoJETo BASrco DE TNSTALAÇÕES ELETRTCAS, identificando todos os

problemas existentes e os serviços de reparos preventivos recomendados' sendo o

@n



. t-I i ,

t':.. ,'i ;

|ql i têr* i Pr'*tri cl*nçi*
ilt t1'§ ltü l f) íq H v

projeto básico executado por pessoa jurídica devidamente capacitada na área de

Engenharia Elétrica e registrada no conselho Regional de Engenharia e Agronomia-

CREA/RJ, com utilização de equipamentos técnicos. o projeto deverá conter todas

as documentações citadas no Termo de Referência, item 4'3.

Os serviços de elaboração do projeto básico deverão ser executados distintamente,

para os locais e endereços descritos na forma do quadro abaixo:

CLAUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

O prazo para execução do projeto básico, e toda a documentação que compõem

este projeto, será de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a partir da data da

publicação, podendo ser ençerrado apos a conclusão do serviço objeto deste

Contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo contratual poderá ser prorrogado' observando-

se o limite previsto no art.57, ll, da Lei no 8.666/93, desde que a proposta da

CoNTRATADAsejamaisvantajosaparaoGoNTRATANTE.

CLAUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Proporcionar todas as facilidades e informações necessárias para que

contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas estabelecidas;

a

@95, centro, Niteroi - RJ cEP:24020-
LOTE 1

nua prof. Uernani ares de Mello, 103 - São Domingos,

Niteroi - RJ, CEP: 24210'130
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b) Assegurar o livre acesso de pessoas autorizadas e credenciadas pela contratada'

desde que os mesmos esteiam devidamente identificados, impedindo que pessoas

não credenciadas pela mesma intervenham no andamento dos serviços a serem

prestados, em qualquer situação;

c) Prestar as informaçÕes

solicitados Pela Contratada,

e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser

para a per-feita execução dos serviços;

d) comunicar à contratada, qualquer anormalidade ocorrida na execução do

Contrato, diligenciando para que as irregularidades ou falhas sejam plenamente

corrigidas, bem como, sobre imperfeições ou falhas verificadas prestação dos

serviços, para que seja substituído, reparado ou corrigido no prazo estabelecido'

e) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto do Contrato' por

intermédio da Fiscaliz ação, nos termos do art. 67 da Lei nn 8.666/1993, dando ciência

a Contratada, através do Seu preposto, sobre as irregularidades observadas na

execução dos serviços, determinando sua imediata regularização',

f) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfelções no

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

g) Rejeitar o projeto que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificaÇões;

h) Receber provisoria e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas

no Termo de Referência e no Contrato;

i) Efetuar o pagamento devido pelos serviços prestados, nos prazos estabelecidos'

desde que cumpridas todas as formalidades e exigências'
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a) são responsabilidades da contratada, alem daquelas já expressamente definidas

nos demais itens desse documento, sendo o rol exemplificativo.

b) Cumprir a legislação e as normativas inerentes à execução do objeto e a sua

atividade;

c) Apos a convocação, firmar o

aplicação das sanções Previstas;

contrato no prazo estabelecido, sob a pena de

d) cumprir os prazos e determinações para a execução do objeto;

e) Não transferir indevidamente a outrem, a execução do objeto e demals obrigações

avençadas;

f) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela NITEROI PREV em no máximo

48 horas uteis contadas da solicitação, devendo acusar recebimento em alé 24 horas

úteis, Em caso de impossibilidade de cumprimento do prazo de esclarecimentos' a

empresa deverá justificar o praz:o adicional que porventura seja necessário;

g) Comunicar ao gestor e fiscais do contrato, qualquer anormalidade e prestar os

esclarecimentos que julgar necessários, bem como comunicar prontamente a

eventual impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual' visando a

adoçãodasmedidascabíveisporpartedaNITEROIPREV;

h) Manter durante toda a execução do objeto, todas as condições de habilitação e

qualificação da emPresa;
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i) Executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas previamente estabelecidas' em

observância às recomendações aceitas pela boa tecnica, pelas normas e pela

legislação vigentes, responsabilizando-se integralmente pelos serviços prestados;

j) Efetuar a execução

atividades da NITEROI

do objeto sem qualquer tipo de prejuízo ou transtorno as

PREV E dA POLTCLíNICA ALMIR MADEIRA;

NITEROI PREV em qualquer tiPo de

encerramento da execução do objeto;

l)zelar pelo sigilo inerente à execução do objeto e pela confidencialidade quanto aos

dados e informações da NITEROI PREV e da POLICLíNICA ALMIR MADEIRA a que

eventualmente tenha aCeSSo, empregando todos os meios necessárioS para tanto;

k) Não ulilizar o nome e/ou logomarca da

divulgação da sua atividade, mesmo apos o

m) Cumprir as exigências dos orgãos competentes com

responsabilizando-se direta e indiretamente, por todas

execução deste objeto;

n) A CONTRATADA deverá providenciar iunto ao

Responsabilidade Técnica (ART) ou os Registros de

(RRT),referenteaoProjetodesteTermoereferência;

p) A CONTRATADA deverá providenciar aprovação

ConcessionáriadeEnergiaresponsávelpeloabastecimento

da obra.

o)A CONTRATADA deverá entregar, à CONTRATANTE, uma via das AnotaçÕes de

Responsabilidade Técnica (ART) ou os Registros de Responsabilidades Tecnica

(RTT) relativa ao projeto específico devidamente quitada'

relação ao serviço, inclusive

as despesas decorrentes da

CREA as Anotações de

Responsabilidade Tecnica

clo projeto junto à

nos locais da execução
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q) Manter preposto, aceito pela CONTRATADA, no local do serviço para representá-

lo na execução.

r) lmplantar adequadamente a execução e supervisão dos serviços' de forma a obter

uma operação correta e eficaz.

s) Apos a conclusão e aprovação do projeto, a coNTRATADA deverá fornecer a

Planta Elétrica dos Edifícios nos formatos físico e digital.

t) A CONTRATADA, ao executar os serviços nas instalações da NITEROI PREV e

da pOLICLÍNICA ALMIR MADEIRA, fica integralmente responsável por reparar

quaisquer espécies de dano que venha a causar;

u) Fica, ainda, a GONTRATADA responsável por danos causados a pessoas' sejam

funcionários ou não da NITEROI PREV e da POLICLINICA ALMIR MADEIRA' que

se encontrem nas áreas internas ou externas dos predios.

CLAUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORçAMENTARIA

As despesas com a execução <Jo presente contrato correrão à conta das seguintes

dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, assim classificados:

Natureza das Despesas: 3.4.4'9'0'51'0'1'

Fonte de Recurso: 203

Programa de Trabalho: 1082.09 .122.0145.4191 - 1OB2'09'1 22'0145'3006

Nota de EmPenho: 184 e 185'
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PARAGRAFO UNICO - As rjespesas relativas aos exercícios subsequentes correrão

por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no

início de cada exercício.

Dá-se ao contrato, o valor total de R$ 20'050,00 (vinte mil e cinquenta reais)' sendo

o LOTE 01 no valorde R$ 10.600,00 (dez mil e seiscentos reais) e o LOTE 02 no

valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais)'

CLAUSULA SÉTIMA: DA EXECUçÃO, DO RECEBIMENTO

FTscALIZAçÃo Do coNTRATO

DA

O contrato deverá Ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas'

nos termos clo instrumento convocatorio, do Termo de Referência, do cronograma

de execução e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas

consequências da inexecução total ou parcial'

PARAGRAFO PRIMEIRO - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada

por comissão constituída de 3 (três) membros designados pero Presidente da Niteroi

Prev, conforme ato de nomeação.

PARAGRAFO SEGUNDO - O objeto do contrato será recebi<io em tantas parcelas

quantas forem ao do Pagamento'

PARAGRAFOTERCEIRO_Acomissãoaqueserefereoparágrafoprimeiro,sob

pena de responsabilidade administrativa, anotará em registro proprio as ocorrências

relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados. No que exceder a sua competência, comunicará

ofatoàautoridadesuperior,emlO(dez)dias'pararatificação'
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PARAGRAFO eUARTo - A CoNTRATADA declara, antecipadamente, aceitar

todas as condiçÕes, métodos e processos de inspeção, verificação e controle

adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados' elementos'

explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem

julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

PARAGRAFO QUINTO - A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto

do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA' nem a

exime de manter fiscalização propria.

PARAGRAFO SEXTO - Na forma da Lei Federal no 8.213, de 1991, se procederá à

fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarla, realizando

a verificação nos locais do cumprimento da obrigação assumida no contrato'

CLAUSU LA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluída ou

reduzida essa responsabilidade pela presenÇa de fiscalização ou pelo

acompanhamento da execução por orgão da Administração'

PARAGRAFO PRIMEIRO A CONTRATADA é responsável por encargos

trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convençÕes coletivas'

previdenciários, fiscais e comerciais oriunclos da execução do contrato' podendo o

CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais

encargos.

PARAGRAFO SEGUNDO A CONTRATADA será obrigada a apresentar',

mensalmente, em relação aos empregados vinculados ao contrato, prova de que:

, t i,.r , :r I i"l : Â i lll i.l i I
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a) está pagando as verbas salarlais, incluÍdas as horas extras devidas e outras

verbas que, em razão da percepção com habitualidade, devam integrar os

salários; ou a repartição das cotas ou retiradas, em se tratando de cooperativas'

até o quinto dia util de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida

no Estatuto, no ultimo caso; b) está em dia com o vale-transporte e o auxílio-

alimentação; c) anotou as carteiras de Trabalho e Previdência social; e d)

encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos'

PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a

cerlidão conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa

da União, ou cerlidão conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela

secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas

alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei no 8'212, de 1991, da

comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a

atividade objeto deste contrato e do certificado de Regulariclade perante o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Cerlidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade'

PARAGRAFO QUARTO A ausência da apresentação dos documentos

mencionados nos PARAGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO enseiará a imediata

expedição de notificação a CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias

para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e

previdenciárias e paru a apresentação de defesa, no mesmo ptazo, para eventual

aplicação da penalidade de advertência, na hipotese de descumprimento total ou

parcial destas obrigações no prazo assinalado'

PARAGRAFO QUINTO - permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato

será rescindido. í)/ n, I
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PARAGRAFO SEXTO - No caso do parágrafo quinto, será expedida notificação à

CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco)dias uteis, para

dar inÍcio ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de

suspensão temporária de parlicipação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração Publica, pelo prazo de 1 (um) ano'

CLAUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

o CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 20'050'00

(vinte mil e clnquenta reais), em parcela unica diretamente na conta corrente no

46514-1, agência /1!)0, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição

financeira contratada pelo Município'

PARAGRAFO PRIMEIRO - NO CASO dE A CONTRATADA CSTAT EStAbEIECidA CM

localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo

Município ou caso verificada pelo coNTRATANTE a impossibilidade de a

coNTRATADA, em razão cje negativa expressa da instituição financeira contratada

pelo MunicÍplo de Niteroi, abrir ou manter conta corrente naquela instituição

financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra

instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais

adicionais serão suportados exclusivamente pela coNTRATADA'

PARAGRAFO SEGUNDO - O pagamento somente será autorizado apos a

declaração de recebimento da execução do objeto, mediante atestação'

PARAGRAFO TERCEIRO _ A CONTRATADA dEVCTá CNCAM|NhAT a fatura Para

à Rua da
pagamento ao e-mail contratos@niteroiprev.niteLoi.rj,Qov'br, sito

Í ll i i.li,

N

conceição, no 195, Centro/ Niteroi-RJ'
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O presente contrato poderá ser alterado,

por força de circunstância superveniente,

Lei no 8,666/93, mediante termo aditivo'
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com as devidas justificativas, desde que

nas hipoteses previstas no artigo 65, da

I í\.i I ;

PARAGRAFO QUARTO - Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos

segundo e terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta)

dias, a contar da data final do período de adimplemento de cada parcela'

PARAGRAFO QUINTO - Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação

com a entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s)'

PARAGRAFO SEXTO - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota

fiscal por culpa da coNTRATADA, o pru7:o de 30 (trinta) dias ficará suspenso,

prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação'

PARAGRAFO SETIMO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso,

desde que não decorram de ato ou fato atribuÍvel à CoNTRATADA' sofrerão a

incidência de atualização financeira pelo IPCA e juros moratorios de 0,5% ao mês'

calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste

contrato serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die'

CLAUSULA DECIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

CLAUSULA DECIMA PR!MEIRA: RESCISÃO

o presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CoNTRATANTE'

pela inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarla ou das demais

cláusulas e condições, nos termos dos artigosTT e B0 da Lei n'o 8'666/93' sem que

caiba à CoNTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie'

,')
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente

motivados nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o

direito ao contraditorio e a prévia e ampla defesa.

PARAGRAFO SEGUNDO A declaração de rescisão deste contrato,

independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus

efeitos a partir da publicação no veículo de publicação dos atos oficiais do Município'

pARAGRAFO TERCEIRO - Na hipotese de rescisão administrativa, além das

demais sanções cabíveis, o Município poderá: a) reter, a título de compensação, os

crédltos devidos à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas

indevi<jamente; b) cobrar da contratada multa de'10% (dez por cento), calculada

sobre o saldo reajustado dos serviços não-executados e; c) cobrar indenização

suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.

pARAGRAFO QUARTO - Comprovada a prática de ato lesivo a Administração

Publica nos termos do ar1. 5o da Lei n" 12.846113, por meio de decisão judicial

transitada em julgado ou processo administrativo no âmbito da Administração

Publica Direta ou lndireta de Niteroi, o instrumento poderá ser rescindido sem

prejuÍzo da aplicação da multa.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

PENALIDADES

A Inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na

execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado,

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes

penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:
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a) advertência;

b) multa administrativa;

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Publica;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Pública.

PARAGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor' a

natureza e a gravidade da falta cometida também deverão ser consideradas paru a

sua fixação.

PARAGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência

exclusiva do orgão licitante, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na

forma abaixo descrita:

a) a advertência e a multa, prevlstas nas alíneas a e b, do parágrafo primeiro,

serão impostas pelo Ordenador de Despesa'

b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do parágrafo primeiro,

será imposta pelo proprio Secretário Municipal ou pelo ordenador de Despesa,

devendo, neste CaSo, a decisão ser submetida à apreciação do proprio Secretário

Municipal.

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do parágrafo primeiro, é de

competência exclusiva do Secretário Municipal'

PARAGRAFO QUARTO - A multa administrativa, prevista na alínea b' do parágrafo

primeiro: í)
/ /)/,// / ////
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a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato,

aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas

não executadas;

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;

c) não tem caráter compensatorio e seu pagamento não exime

responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que

tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o linrite de 20o/" (vitrte por

cento) do valor do contrato ou do empenho.

PARAGRAFO OUINTO - Dentre outras hipóteses, a pena de advertência será

aplicada à CoNTRATADA quando não apresentada a documentação exigida nos

parágrafos segundo e terceiro da cláusula oitava, no prazo de 10 (dez) dias da sua

exigência, o que configura a mora.

PARAGRAFO SEXTO - A suspensão temporária da participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na alÍnea c, do

Parágrafo Primeiro:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

b) sem preju ízo de outras hipoteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário

faltoso, sancionado com multa, náo realizar o deposito do respectivo valor, no ptazo

devido;
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c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente a rescisão contratual,

no caso de descumprimento totalou parcial do objeto, configurando inadimplemento,

na forma prevista no parágrafo sexto, da cláusula oitava.

pARAGRAFO SETIMO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Publica, prevista na alínea d, do parágrafo primeiro, perdurará pelo

tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Publica pelos

prejuízos causados.

pARAGRAFO OITAVO - A reabilitação referida pelo parágrafo setimo poderá ser

requerida apos 2 (dois) anos de sua aplicação.

PARAGRAFO NONO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações

contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por

dia util que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota

de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do ar1. 412 do Codigo

Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo

coNTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.

PARAGRAFO DECIMO - Se o valor das multas previstas na alínea b, do parágrafo

primeiro, e no parágrafo nono, apllcadas cumulativamente ou de forma

independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

,il',il'j. I l': i i"l i
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PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO - A aplicação de sanção não exclui a

possibllidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditorio e a

defesa previa.

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO - A aplicação de qualquer sanção será

antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e

os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a

penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

pARAGRAFO DECIMO TERCEIRO - Ao interessado será garantido o contraditorio

e a defesa prévia.

pARAGRAFO DECIMO QUARTO - A intimação do interessado deverá indicar o

prazo e o local para a apresentação da defesa.

pARAGRAFO DECIMO QUINTO - A defesa prévia do interessado será exercida no

prazo de 5 (cinco) dias uteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas

alíneas a, b e c, do parágrafo primeiro, e no prazo de 10 (dez)dias, no caso da alínea

d.

PARAGRAFO DECIMO SEXTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação

ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida

motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

PARAGRAFO DECIMO SETIMO - Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão

impedidos de contratar com a Administração Publica do Município de Niteroi,

enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:

16
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a) suspensão temporária da parlicipação em licitação e impedimento de contratar

imposta pelo Município de Niteroi, suas Autarquias ou FundaçÕes (art. 87, lll da Lei

n'8.666/93);

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Município de Niteroi, suas

Autarquias ou Fundações (art. 7" da Lei n" 10.520102)'

c) declaraÇão de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, lV da Lei

n'8.666/93);

pARAGRAFO DECIMO OITAVO - As penalidades serão registradas pelo

CONTRATANTE na Secretaria de Administração.

PARAGRAFO DECIMO NONO - Apos o registro mencionado no parágrafo acima,

deverá ser remetido o extrato de publicação no veículo de publicação dos atos

oficiais do Município do ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e d

do parágrafo primeiro, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus

efeitos para todos os orgãos e entidades da Administração Publica do Município de

Niteroi.

pARAGRAFO VIGESIMO - Comprovada a prática de ato lesivo à Adrninistração

Publica nos termos do art, 5o da Lei 12.846113, por meio de decisão judicialtransitada

em julgado ou processo administrativo no âmbito da Administração Publica Direta ou

lndireta de Niteroi, o presente contrato poderá ser rescindido sem prejuízo da

aplicação da multa.

':ri i',ii'1::: r\ I l:.," i"]i',
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DO RECURSO AO JUDICIARIO

As imporlâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,

inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha

acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a

CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança

amigável, serão cobrados judicialmente.

PARAGRAFO UNICO - Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer

a 1uízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao

pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por

cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

despesas cJe processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20%

(vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊruCIR

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou

em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e

sempre mediante instrumento proprlo, devidamente motivado, a ser publicado no

veículo de publicação dos atos oficiais do Município.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e

obrigações do cedente e deverá atender a torjos os requisitos de habilitação

estabelecidos no instrumento convocatorio e legislação específica.

':1:tl.LII'-ti t"i i'i(
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pARAGRAFO SEGUNDO - Mediante despacho específico e devidamente motivado,

poderá a Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha

ao interesse publico e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da

licitação, nos seguintes casos:

- quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos em lei;

II - quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas

modalidades de convite ou tomada de preços.

PARAGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não

importa na quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-

CONTRATADA perante a CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA QUTNTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatoria por

parle da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor,

administrativamente, exceção de inadimplemento, Como fundamento para a

interrupção unilateral do serviço.

PARAGRAFO UNICO - E vedada a suspensão do contrato a que se refere o ar1. 78,

XV, da Lei no 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.

CLAUSULA pECIMA SEXTA: CONDTÇÕes oe HABILITAÇÀO

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

I ;,1 I r'l

habilitação e qualificação exigidas na licitação'
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PARAGRAFO UNICO _ O
instrumento, partes, objeto,

CLAUSULA OÉCIUN

, i r. a

f{i tr*r"*i íl}rsvie{a n ei el

N t"',i'ãld*{ í)ftHv
/ii I lri i'l i:

extrato da publicação deve conter a identificação do

prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.

clÁusull oÉclrue sÉlml: DA PUBLIcAçÃo E coNTRoLE Do coNTRATo

Apos a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de

20 (vinte) dias, no veículo de publicação dos atos oficiais do Município, correndo os

encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de

Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no

prazo determinado por este.

OITAVA: DtsPoslÇoES ANTISSUBORNO

ANTTCORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção a corrupção previstas na

legislação brasileira, «jentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no

8.42911992) e a Lei no 12.84612013 e seus regulamentos, asslm como todas as

convenções e tratados internacionais anticorrupção dos quais o Brasil é slgnatário,

denominadas em conjunto "Leis Anticorrupção", e se comprometem a observá-las

fielmente, por si e seus prepostos, sócios, administradores e colaboradores, bem

como exigir o Seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As partes obrigam-se a comunicar urna a outra, assirn

que tiver conhecimento, sobre qualquer atividade ou prática que suspeite ou

efetivamente constitua um indício ou uma infração aos termos das Leis Anticorrupção

e/ou Política Antissuborno e Corrupção.
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PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA desde já se obriga a, no exercício dos

direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma

de suas disposições: (l) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou

vantagem de qualquer natureza a agentes publicos ou a pessoas a eles relacionadas

ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o

objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar

negocios ilicitamente e (ll) adotar as melhores práticas de monitoramento e

verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos

de corrupção, fraude, práticas ílícitas ou lavagem de dinheiro por seus socios,

ad ministrado res, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

PARAGRAFO TERCEIRO: No tocante as licitações e contratos licitatórios, as partes

declaram que: (i) não frustraram, fraudaram, impediram, perturbaram, frustraram,

fraudaram, impedirão ou perlurbarão o caráter competitivo e a realização de qualquer

ato de procedimento licitatorio púbico, licitação publica ou contrato dela decorrente;

(ii) não afastaram ou afastarão, procuraram ou procurarão afastar licitante, por meio

de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; (iii) não criaram ou criarão

de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitações

públicas ou celebrar contratos administrativos; (iv) não obtiveram ou obterão

vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização

em lei, no ato convocatorio da licitação publica ou nos respectivos instrumentos

contratuais; e (v) não manipularam, fraudaram, manipularão ou fraudarão o equilíbrio

econômico financeiro dos contratos celebrados com a administração publica.

pARAGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção

e suas regulamentações, por parte da CONTRATANTE e/ou da CONTRATADA

ocorridas no contexto e com ligação ao presente contrato, devidamente apurado em

sede de processo administrativo específico e/ou com decisão judicial condenatoria

@



Niterri ürsviden*i;l
Nil tHl{ül pR[v

em segunda instância, será considerado uma infração grave a este contrato e

conferirá à parte inocente o direito de rescindir imediatamente o presente contrato,

além da aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis, bem como o

ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos

dos artigos 1B e 19 da Lei no 12.84612013.

CLAUSULA DECTMA NONA: POLíTICA DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE

DADOS

Em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (com redação

dada pela Lei no 13.7Ogl2o'lB), as parles se obrigam a respeitar a privacidade uma

da outra, comprometendo-se a proteger e manter em sigilo todos os dados pessoais

fornecidos uma da outra, em função deste contrato, salvo os casos em que sejam

obrigadas, por autoridades públicas, a revelarem tais informações a terceiros.

Parágrafo Unico: Nos termos do art. 7o, Y, da LGPD, a CONTRATADA está

autorizada a realizar o tratamento de dados pessoais do CONTRATANTE e, com

base no ar"t. 10o, ll <ja LGPD, que trata de legítimo interesse do cliente, poderá

armazenar, acessar, avaliar, modificar, transferir e comunicar, sob qualquer forma,

todas e quaisquer informaçÕes relativas ao objeto desta c;ontratação, onde, referido

tratamento de dados será realizado unicamente em razão da prestação de serviços.

CLAUSULA VIGESIMA: FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Niteroi para suprimir quaisquer duvidas oriundas

do presente ajuste que não possam ser resolvidas administrativamente, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

tl,l,l;
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E por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente instrumento, em 3

(três) vias de igual teor e forma, passando a vigorar da data de assinatura do

contrato.

n
t619rry USr--.g:- ^Ü* N\,""'',^üU-r".-üc ,'

MOZER BERNARDES MENDONÇA 0646691 0660
MOZER BERNARDES MENDONÇA

Niteroi, 30 de novembro de 2022.

N

MOACIR LINHA NHO DA CRUZ
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lnstrumento/espécie: Segundo fermo Aditivo ao Termo de Compromisso de efá9i9,

Pades do termo: Fundaião de A'te de Niterói - I-AN (pâne concedente)' CAROLIN,E

AMPARoDESoUZATIBÚRCIoBUENo(estagiário(a)/estudante)daUnlverel0aoe
t'ederal Flunrinense (UFF) (lnstituiçào de ensino / interveniente); Resumo do Objeto:

Sàgunrlo Termo Aditivo reieiente à prorogaçào por mats 06 (seis) meses do T€rmo de

óàilpror,ir"o de estágio registrado sob ó Termo-n" 21312021: Prazo de vigência do

lermo:06 (seis) meses; deilhotzozz a26lO4t2O23; Rêmuneração da bolsa auxílio pela

"ontiupre.tàçao: 
R$ 800,00 (oitocentos reais-) mensais e auxÍliÔ transportê mensal de

R$ 1 5à,00 (cento e cinquenta e seis reais), perfazendo o valor total do Termo: R$5 736'00

(cincomil,seteoentosetrintaeseisreais),referenteàbolsaeaoauxÍliotransportel
iundamentação Legal: Lei Federal no 117Bgl2}0g; processo Administraiivo/FAN n'

22otOO2442tio21. óotação Orçamentária: NATUREZA DAS DESPÉSAS: 3339036'

FoNTEDERECURSO:I3S,PRoGRAMADE.IRABALHO:414104122014562.14'Nola
oe Êmpenno n'.868t2021' Dala:2gto4l?.o22, no valor de R$5736'00 (cinco mil'

setecentos e trinta € seis reais). Data da Assinatura do Termo; ?-11101?0?21 registrado no

livro no 08, fls.48, Termo registrado sob o no 095/2022'
EXTRATO CONTRATUAL N' 096/2022

lnstrumento/espécie: Termo de Compromisso de estágiol Partes do termo: Fundação de

ArtedeNiterói_FAN(parteconcedente)cARoLlNAl\,4ARtADEoLlVElRAGRot]BERlo
(estagiário (a) / estudànte) e da universidade Federal fluminense (uFF) (lnstituição dê

ensinã / interveniente); Resumo do Objeto: Termo de Compromisso de estágio tem por

objeto formalizar e regular as condições pelas quais o (a) estudante regularrenle

mátriculado (a) na lnstituiçáo de Ensino realizará suas atividades de estágio na FAN;

Prazo de vigência do Termo;06 (seis) meses; renluneraçáo da bolsa auxílio pela

"àntrãpiu"t"ção' 
R$ Bo0,oo (oitocentos reais) mensais e auxílio transporte mensal de

ft$ 156,00 lcento e cinquenta e seis reais), perfazendo o valor total do Termo:

R$ S.ZS6,OO lcinco mil, sêtecentos e trinta e seis reais),reÍerente à bolsa.u, u: 'yjli?
transporle; Fundamentação Legal: Lei Federal no 1178-8108; 

Processo Administrativo/l-AN

n" zzotoooflalzozz; rjoaçai orçâmentária: NATUREZA DAS DESPESAS: 339036,

FONTE DE RECURSO: 13â, PRO.GRAN/A DE TRABALHO: 414104122014562'/4,NOÍA

de Empenho n'.2382-t2022' dala:0411112022' no valor de : R$ 5736'00 (cinco mil'

setecentos e trinta e seis reais). Data da Assinatura do termo: 07111120221 registrado no

livro no 08, fls. 4BV, termo registrado sob o no 096/2022

TORNA SEM EFEITO

Torno sem eÍeito o Extrato de Ratiflcação de lnexigibilidade de Licitação n'12912022

publicado em 24 de novembro de 2022 em Íls. 10

TornosemefeitooExtratodeRatificaçãodelnexigibilidadedet-icitaçãon"15612Q22
publrcado cm24 de novembro de 2022 em fls 10'

TornosemeÍeitooExtratodeRatiÍicaçãodclnexigibilidadedet.icitaçãon"17412022
publicado em 25 de novembro de 2022 em í|s 10'

'Torno sent efeito o Extrato de Ratificação de lnexigibilidade de Licitação n" 17-112022

publicacJo em 25 de novembrô de 2022 em fls 10'

rornosemeÍeitooExtratodeRâtiflCaÇãodelnexigibilidadedeLicitaçãon"1901202,2
publicado cm 25 de novembro de 2022 em Í|s 10'

CORRIGENDAS
NoAtodoPresidenteExtratodeRatificaçáodalnexigibilidadedeLicitâçâon"14712022,
publicado em 2411112022, Í|S' '10 do DoN,4, onde se lê ,.Termo de RatiÍicação de Ato de

inexigibilitlade n" 147t202i.2 - Autorizo e Ratifico a contratação do artista'IIAMILTON DE

HOLÃNDA"" teia-se "TeÍmo de Uatificação de Ato de lnexigibilidade na 14"112022 - Aulotizo

e Ratifico a contratação do artista 'HAMIL ION DE ITOLANDA E JOÃO BOSCO ',

NoAtodoPresidente-ExtratoContratualn"10912022,publicadoem0211212022'íls'10.
do DOM, onde se lê: "Registrado no livro n' 0B, fls 55V, J'ermo registrado sob g ll
1Ogt2O2à",leia-se.Registra"do no livro n" 08, fls. 55, Termo registrado sob o n' 109/2022."

NITERÓI PREV
EXTRATO

INSTRUMENTo:TermoNo24l2o22;P^RÍÊs:NiteróiPrevcomoContratanteel\,4ozer
Bernardes Mendonça 06466910660 como contratada; oBJETO: prestaçáo de serviços

de elaboraçáo de Proieto Básico de lnstalações Elétricas; PRAZO: 45 diâs' a contar d€

ààtu O, prÉti"uçao; VÂUOn TOTAL: tt$ 20,050,00 (vinte mil e cinquenta reais).; VERBA:

Pl.'N"1082.09'122'0145'4191,1082.09'122'0145,3006-NaturezâdasDespesasllo
34'49.0.5,1'0,1-Fonte2o3-NotadcEmpenhonol84/185;FUNDAIVIENTo:ConÍorme
ProcessoAdministrativono3lOlOOl3S2l2O22,queseregerápeloart24'incisoldaLeino
8.666/93 e suas alteraçÔes, DATA DA ASSINATURA:-30 de novenrbro de 2022'

FIXAÇÃO DE PENSAO
Fica recalculâcla c reíixada om parcelâ única, à contâr de 2810912022, em R$ 7.202,50

i"Ài" ,it duzentôs e dois reais e cinquenta centavos) a pensão mensal de lqOlfR-D9
àtlVa Oe SoUzA, viúvo da ex-serviàora GRAZIELE oE BRITo FREITAS DE SoUZA'

nocargodePROFESSORI--ESP-N|VELlll-daI-UNDAÇÃON/UNICIPAI-..DE
ÊóÜôÃõEô matrícuta n" 11235J24-2, falecicia em 28t09t2022, para incluir DANIEL

FREITAS DE souzA, na Condição C]e Íilho menor da ex-seryidora, na proporção de 507o

pãra cada um, de acordo com o artigo 6', irrciso l, artigo 7"' inciso lV' artigo 13' inciso ll'

alínea "a", da Lei Municipal n" 22BB-loS, com nova redação dada pela Lei n'324812016'

cic artigo 2", inciso ll, áa Lei 10 887/04, o inciso ll do § 7o e o § 8" do artigo 40 da

CIIFB/BB, conforme Parcela abaixo:

P R o c. I i€.L0&á29^. _JWrJ,

rrc. ! /á _Rubr;cr:

Qlg,t-^** */*

^b 
l'^?-l?'ozz

Total da Pensão:
líi;l.tnBoz2 c/c o artiso 40, § 7o, inciso ll e o § Bo do artigo 40 da

R$ 7.202,50

àí z.isi,ól (totâl dos vencimentos da ex-servidora) - R$ 7 087'22 (Teto do RGPS) =

R$ 164,6ó x 7b% = R$ 1 15,28 + R$ 7 .087 ,22 = R$ 7.202,50

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAçÃO E SANEAMENTO - EMUSA

ATOS DO PRESIDENTE

PORT. N'. 878t2o22 - Designar a contar de O1t11l?-022' ISABEL CRISTINA VIEIRA

ôÃi'iii"rÀrirÀ pá," o*","u, " ÉurçÃo DE ASSESSoRAÍ\'IENro rECNlco - 2' em vâsa

decorrente da dispensa de Luiz Otavio Carvalho de Souza'

PORTARIA No.919/2022'Designar os Íiscais Fernando de Abreu Ciambarella

irvr.i.g'ozil e Priscila santos (Mat2081), para. exercerem em nomG da EMUSA'

'iscalização dos segulntcs .o,r,ço" "neStÀURAÇÀo DA cASA NoRIVAL DE FREITAS


